
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.806.260 - RS (2019/0031969-0)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : APISUL LOGÍSTICA -SISTEMAS DE PROTEÇÃO E 

GERENCIAMENTO DE ROTAS LTDA 
ADVOGADO : CLAUDIO LEITE PIMENTEL  - RS019507 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por APISUL LOGÍSTICA - 

SISTEMAS DE PROTEÇÃO E GERENCIAMENTO DE ROTAS LTDA., contra 

acórdão prolatado, por unanimidade, pela 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região no julgamento de apelação, assim ementado (fls. 199/200e):

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. 
EXCLUSÃO. INADMISSIBILIDADE.
O Supremo Tribunal Federal decidiu questão correlata, atinente à 
inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições em apreço, 
quando do julgamento, sob a sistemática da repercussão geral, do RE 
574.706, que envolvia o Tema nº 69 da Repercussão Geral. Na 
oportunidade, firmou-se a tese de que "O ICMS não compõe a base de 
cálculo para a incidência do PIS e da COFINS".
Não há jurisprudência da Suprema Corte quanto à inclusão do ISS na 
base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, questão 
constitucional que consubstancia o Tema nº 118 da Repercussão Geral (" 
Inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS"), reconhecida 
em outubro de 2008 e ainda pendente de julgamento.
Diversamente do ICMS, o ISS é um tributo cumulativo. E, ao decidir o 
Tema nº 69, o STF conferiu acentuada relevância ao caráter não 
cumulativo do ICMS para declarar a impossibilidade de o valor 
correspondente a este imposto integrar a base de cálculo do PIS e da 
COFINS.
Mesmo após o julgamento do Tema nº 69, o Superior Tribunal de Justiça 
não abandonou a orientação firmada, em julgamento proferido nos 
termos do art. 543-C do CPC/1973, no Recurso Especial nº 1.330.737/SP 
(Tema nº 634), quando decidiu pela legitimidade da inclusão do valor 
relativo ao ISS nas bases de cálculos do PIS e da COFINS.
Não há razão, pois, para se alterar o entendimento do STJ e deste 
Colegiado, contrário à exclusão do valor do ISS das bases de cálculo da 
contribuição ao PIS e da COFINS.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 226/228e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 
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ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I) Art. 1.022, II, do Código de Processo Civil – “(...) houve prestação 

jurisdicional insuficiente, uma vez que o Tribunal Regional Federal da 4ª Região não se 

pronunciou acerca de matérias pertinentes à lide, bem como nos pertinentes embargos de 

declaração opostos pela ora Recorrente, referentes, especificamente, à violação ao art. 1º 

da Lei 10.637/2002, art. 1º, da 10.833/2003, art. 12 do Decreto- Lei nº 1.598/77 e art. 

110 do Código Tributário Nacional., fundamentadores do direito da Recorrente de não 

incluir o ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS” (fl. 242e); e

II) Arts. 1º da Lei n. 10.637/2002, 1º da Lei n. 10.833/2003, 12 do 

Decreto-Lei n. 1.598/1977 e 110 do Código Tributário Nacional – “(...) ao legitimar a 

incidência do PIS e da COFINS com a inclusão do ISS nas respectivas bases de cálculo, 

o acórdão recorrido, data vênia, altera o conceito de faturamento e receita bruta, o que 

viola o art. 110 do CTN, o que determina o provimento deste recurso especial” (fl. 

251e). 

Com contrarrazões (fls. 272/293e), o recurso foi inadmitido (fls. 

306/308e), tendo sido interposto Agravo, posteriormente convertido em Recurso 

Especial (fl. 381e).

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 363/379e.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos 

da decisão recorrida.

Não se pode conhecer da apontada violação ao art. 1.022 do Código de 

Processo Civil, uma vez que o recurso se cinge a alegações genéricas e, por isso, não 

demonstra, com transparência e precisão, qual seria o ponto omisso, contraditório ou 
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obscuro do acórdão recorrido, bem como a sua importância para o deslinde da 

controvérsia, o que atrai o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável, 

por analogia, no âmbito desta Corte. 

Nesse sentido:

RECURSO FUNDADO NO NOVO CPC/2015. TRIBUTÁRIO. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO 
CPC/15. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 
284/STF. ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA À SÚMULA. 
IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 
CANCELAMENTO DA CDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
POSSIBILIDADE.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
de ofensa ao art. 1022 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 
do STF.
2. No que se refere à alegação de infringência à Súmula, esta Corte 
firmou entendimento de que enunciado ou súmula de tribunal não 
equivale a dispositivo de lei federal, restando desatendido o requisito do 
art. 105, III, a, da CF.
3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que, sobrevindo 
extinção da execução fiscal em razão do cancelamento da certidão de 
dívida ativa após a citação válida do executado, a Fazenda Pública deve 
responder pelos honorários advocatícios, em homenagem ao princípio da 
causalidade. Precedentes: AgRg no AREsp 791.465/SP, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/08/2016, DJe 31/08/2016; REsp 1648213/RS, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 
20/04/2017.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1.134.984/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 06/03/2018 – 
destaques meus).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
DANO MORAL FIXADO EM R$ 10.000,00. EXORBITÂNCIA NÃO 
CONFIGURADA. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO 
JULGADO COMBATIDO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO 
JULGADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ATALIBA 
ALVARENGA REJEITADOS.
1. Verifica-se, no caso, a dissociação das razões dos Embargos em 
relação ao julgado combatido, sendo certo que este não fixou juros 
moratórios e correção monetária à condenação. Incide, no ponto, 
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portanto, o óbice da Súmula 284/STF.
2. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir omissão, afastar 
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no 
julgado.
3. No caso em apreço, não se constata a presença de qualquer eiva a 
macular o acórdão embargado que, de forma clara e fundamentada, 
consignou que a revisão do valor fixado a título de danos morais somente 
é possível quando exorbitante ou irrisória a importância arbitrada, em 
violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que 
não se observa no presente caso.
4. Assim, não havendo a presença de quaisquer dos vícios elencados no 
art. 1.022 do CPC/2015; a discordância da parte quanto ao conteúdo da 
decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos 
específicos, e não podem ser ampliados.
5. Embargos de Declaração de ATALIBA ALVARENGA rejeitados.
(EDcl no AgInt no AREsp 335.714/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/11/2017, 
DJe 05/12/2017 – destaques meus).

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
DEFICIÊNCIA NA ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 
1.022 DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. REENQUADRAMENTO. 
PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. CARACTERIZAÇÃO.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegada 
ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 se faz sem a demonstração objetiva 
dos pontos omitidos pelo acórdão recorrido, individualizando o erro, a 
obscuridade, a contradição ou a omissão supostamente ocorridos, bem 
como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos 
autos. Incidência da Súmula 284/STF.
2. É cediço que o enquadramento ou o reenquadramento de servidor 
público é ato único de efeitos concretos, o qual não reflete uma relação 
de trato sucessivo. Nesses casos, a pretensão envolve o reconhecimento 
de uma nova situação jurídica fundamental, e não os simples 
consectários de uma posição jurídica já definida. A prescrição, portanto, 
atinge o próprio fundo de direito, sendo inaplicável o disposto na Súmula 
85/STJ. Precedentes.
3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não provido.
(REsp 1.712.328/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 03/04/2018, DJe 09/04/2018 – destaques meus).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO 
ART. 1.022 DO NCPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
SÚMULA 284/STF. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER POR PARTE DO ESTADO. FIXAÇÃO DE MULTA 
DIÁRIA. ART. 461 DO CPC. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
SÚMULA 83/STJ. ASTREINTES. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 
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DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO 
ANALÍTICO.
1. Não prospera a alegada violação do art. 1.022 do novo Código de 
Processo Civil, uma vez que deficiente sua fundamentação. Com efeito, a 
recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao referido 
dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido contraditório, 
obscuro ou omisso o acórdão recorrido.
2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no mesmo sentido da tese 
esposada pelo Tribunal de origem, segundo a qual é possível ao juiz, de 
ofício ou a requerimento da parte, fixar multa diária cominatória - 
astreintes -, ainda que contra a Fazenda Pública, em caso de 
descumprimento de obrigação de fazer.
3. Relativamente ao art. 461 do CPC, a jurisprudência desta Corte 
pacificou o entendimento de que a apreciação dos critérios previstos na 
fixação de astreintes implica o reexame de matéria fático-probatória, o 
que encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. Excepcionam-se apenas as 
hipóteses de valor irrisório ou exorbitante, o que não se configura neste 
caso. Precedentes.
4. Quanto à interposição pela alínea "c", este tribunal tem entendimento 
no sentido de que a incidência da Súmula 7 desta Corte impede o exame 
de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os 
paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a 
situação fática do caso concreto, com base na qual a Corte de origem 
deu solução à causa.
5. Não se pode conhecer do recurso pela alínea "c" do permissivo 
constitucional, quando o recorrente não realiza o necessário cotejo 
analítico, bem como não apresenta, adequadamente, o dissídio 
jurisprudencial. Apesar da transcrição de ementa, não foram 
demonstradas as circunstâncias identificadoras da divergência entre o 
caso confrontado e o aresto paradigma.
Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 885.840/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe 23/08/2016 – 
destaques meus).

Outrossim, o tribunal de origem decidiu pela inclusão do ISS na base de 

cálculo do PIS e da COFINS, conforme extrai-se dos seguintes excertos do acórdão 

recorrido (fls. 202/204e):

No entanto, não há jurisprudência da Suprema Corte quanto à inclusão 
do ISS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, questão 
constitucional que consubstancia o Tema nº 118 da Repercussão Geral 
("Inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS"), reconhecida 
em outubro de 2008 e ainda pendente de julgamento.
À primeira vista, seria possível aplicar as premissas firmadas pelo STF, 
no julgamento do Tema nº 69, para resolver a questão atinente ao ISS, 
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concluindo-se que o valor relativo ao imposto municipal também deve ser 
excluído da base de cálculo das contribuições em tela. Porém, o Tema nº 
118 sequer começou a ser julgado - e, além disso, os fundamentos em 
que a Corte se baseou para declarar a impossibilidade de o ICMS 
integrar a base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS não são 
uníssonos e tampouco se estendem automaticamente ao ISS.
Deveras, diversamente do ICMS, o ISS é um tributo cumulativo. E, ao 
decidir o Tema nº 69, o STF conferiu acentuada relevância ao caráter 
não cumulativo do ICMS para declarar a impossibilidade de o valor 
correspondente a este imposto integrar a base de cálculo do PIS e da 
COFINS, como se denota da análise do inteiro teor do precedente e deste 
excerto da ementa: "O regime da não cumulatividade impõe concluir, 
conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do 
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado 
por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de 
cálculo para incidência do PIS e da COFINS".
Por essa razão, mesmo após o julgamento do Tema nº 69, o Superior 
Tribunal de Justiça não abandonou a orientação firmada, em 
julgamento proferido nos termos do art. 543-C do CPC/1973, no 
Recurso Especial nº 1.330.737/SP (Tema nº 634), quando decidiu pela 
legitimidade da inclusão do valor relativo ao ISS nas bases de cálculos 
do PIS e da COFINS. A propósito, transcrevo a ementa:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 
543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. 
PRESTADOR DE SERVIÇO. PIS E COFINS. 
INCLUSÃO DO ISSQN NO CONCEITO DE 
RECEITA OU FATURAMENTO. 
POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO 
DOS ARTS. 109 E 110 DO CTN. 1.
Para efeitos de aplicação do disposto no art. 543-C do 
CPC, e levando em consideração o entendimento 
consolidado por esta Corte Superior de Justiça, 
firma-se compreensão no sentido de que o valor 
suportado pelo beneficiário do serviço, nele incluindo a 
quantia referente ao ISSQN, compõe o conceito de 
receita ou faturamento para fins de adequação à 
hipótese de incidência do PIS e da COFINS. (...) (REsp 
1330737/SP, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
10/06/2015, DJe 14/04/2016)

Embora o Tribunal da Cidadania não tenha cancelado a tese firmada 
no julgamento do Tema nº 634, tampouco persistiu a aplicá-la. Tem 
assinalado o caráter constitucional da controvérsia e negado 
seguimento aos recursos especiais interpostos (cfr. STJ, 1ª Turma, 
AgInt no REsp 1.574.079/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, julgado em 13/03/2018).
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Enquanto o Tema nº 118 não é julgado pelo STF, esta 2ª Turma, com 
o quórum qualificado do art. 942 do CPC, tem acolhido o entendimento 
contrário à exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS, in 
verbis:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA. ISS. EXCLUSÃO DA 
BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 
JULGAMENTO PELO RITO DO ARTIGO 942 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. No bojo do RE 
nº 574.706, o Supremo Tribunal Federal firmou a 
seguinte tese: O ICMS não compõe a base de cálculo 
para a incidência do PIS e da Cofins. 2. A referida tese 
não se aplica, automaticamente, ao ISS, principalmente 
porque há grandes diferenças entre o ICMS e o ISS, 
uma vez que o primeiro é um imposto sobre o valor 
adicionado, multifásico e não cumulativo, daí a razão 
em face da qual se pode afirmar que, juridicamente, o 
encargo relativo ao imposto é transferido ao adquirente 
das mercadorias ou dos serviços a ele sujeitos. O ISS, 
por sua vez, não possui tais contornos. 3. Embora, em 
termos econômicos, possa ser dito que o valor de 
qualquer tributo está incluído, de algum modo, no 
preço das mercadorias e serviços tributados, do ponto 
de vista jurídico não se pode dizer que, 
necessariamente, o valor do ISS é transferido aos 
tomadores dos serviços. (TRF4, APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 5005800- 81.2015.4.04.7102, 2ª Turma , Juiz Federal 
ALCIDES VETTORAZZI, POR MAIORIA, 
VENCIDO O RELATOR, JUNTADO AOS AUTOS 
EM 27/10/2017)

Nesse contexto, conclui-se que o valor relativo ao ISS não deve ser 
deduzido da base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS. 
(destaquei)

Nas razões do Recurso Especial, tal fundamentação não foi refutada, 

repercutindo na inadmissibilidade do recurso, visto que esta Corte tem firme 

posicionamento segundo o qual a falta de combate a fundamento suficiente para manter 

o acórdão recorrido justifica a aplicação, por analogia, da Súmula n. 283 do Colendo 

Supremo Tribunal Federal: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão 

recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos 

eles”.

Nessa linha, destaco os seguintes precedentes do Supremo Tribunal 
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Federal, formados sob a égide do Código de Processo Civil de 2015:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AUSÊNCIA DE 
REGULAMENTAÇÃO. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTO SUFICIENTE PARA A 
MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 283 DO 
STF. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
(RE 1010070 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, 
julgado em 21/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197 DIVULG 
31-08-2017 PUBLIC 01-09-2017).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO – APELO 
EXTREMO – AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS 
FUNDAMENTOS EM QUE SE ASSENTOU O ATO DECISÓRIO 
QUESTIONADO – SUBSISTÊNCIA AUTÔNOMA DA DECISÃO – 
SÚMULA 283/STF – MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA – 
PRECEDENTE (PLENO) – NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DOS 
LIMITES ESTABELECIDOS NO ART. 85, §§ 2º E 3º DO CPC – 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
(ARE 996688 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda 
Turma, julgado em 25/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-204 
DIVULG 08-09-2017 PUBLIC 11-09-2017).

No mesmo sentido, os recentes julgados de ambas as Turmas que 

compõem a Primeira Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.  AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015. APLICABILIDADE. OFENSA À PORTARIA CONJUNTA 
PGFN/RFB N. 13/14. NÃO ENQUADRAMENTO NO CONCEITO 
DE TRATADO OU LEI FEDERAL.  ALEGAÇÃO GENÉRICA 
DE OFENSA A DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. 
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR 
ANALOGIA, DA SÚMULA N. 284/STF.  AUSÊNCIA DE 
COMBATE A FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS DO ACÓRDÃO.  
APLICAÇÃO DO ÓBICE DA SÚMULA N. 283/STF. EMPRESAS 
OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL E FEDERAL. 
PARCELAMENTOS INSTITUÍDOS PELAS LEIS   N.   
10.522/2002 E 11.941/2009.  ADESÃO.  IMPOSSIBILIDADE. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação 
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do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o 
Código de Processo Civil de 2015.
II - Consoante pacífica jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, 
o conceito de tratado ou lei federal, previsto no art. 105, inciso III, a, da 
Constituição da República, deve ser considerado em seu sentido estrito, 
não compreendendo súmulas de Tribunais, bem como atos 
administrativos normativos.
III - A jurisprudência desta Corte considera que quando a arguição de 
ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem demonstração efetiva 
da contrariedade, aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 
284, do Supremo Tribunal Federal.
IV - A falta de combate a fundamento suficiente para manter o acórdão 
recorrido justifica a aplicação, por analogia, da Súmula n. 283 do 
Supremo Tribunal Federal.
V - Esta Corte possui entendimento consolidado segundo o qual é vedado 
às empresas optantes pelo Simples Nacional e Federal aderirem aos 
parcelamentos instituídos pelas Leis n. 10.522/02 e 11.941/09, porquanto 
apenas lei complementar poderia criar parcelamento de débitos que 
englobam tributos de outros entes da federação, a teor do disposto no art. 
146 da Constituição da República.
VI - A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão recorrida.
VII - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1640194/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 08/05/2017, 
destaquei).

IPVA. NÃO CONFIGURADA VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO 
CPC/2015. CERCEAMENTO DE DEFESA. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 283 DO STF. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE 
VEÍCULO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO CREDOR 
FIDUCIÁRIO. CONTROVÉRSIA DIRIMIDA COM ANÁLISE DE 
LEGISLAÇÃO DISTRITAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF. 
LEI LOCAL. ILEGITIMIDADE ATIVA DO DISTRITO FEDERAL. 
REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 7 DO STJ. MULTA DO ART. 1026 DO CPC/2015.
(...)
2. No que diz respeito à alegação de violação dos arts. 16, § 2º e 28 da 
Lei 6.830/1980 e 485, IV, § 3º, do CPC/2015, há de ser levado em 
consideração que tais dispositivos não foram objeto de análise pelo 
Tribunal de origem, ressentindo-se, portanto, do indispensável requisito 
do prequestionamento, a atrair o óbice das Súmulas 211 do STJ e 282 do 
STF.
3. Isso porque a decisão recorrida da Corte de origem consubstanciou-se 
no fundamento de que o recurso cabível em face da decisão 
interlocutória que determinou a reunião de execuções fiscais seria, à luz 
do art. 522 do CPC/1973, o Agravo de Instrumento e não a Apelação. 
Ademais, o fundamento de que a parte manejou recurso incabível à 

Documento: 97276275 Página  9 de 16

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2692 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Junho de 2019   Publicação: Terça-feira, 18 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

espécie não foi devidamente rebatido, o qual, no entanto, é suficiente por 
si só, para manter o decisum atacado, atraindo-se, por analogia, as 
disposições da Súmula 283/STF.
(...)
7. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1671609/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 30/06/2017, destaque meu).

Ademais, o recurso especial possui fundamentação vinculada, 

destinando-se a garantir a autoridade da lei federal e a sua aplicação uniforme, não 

constituindo, portanto, instrumento processual destinado a examinar a questão 

constitucional, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal, 

conforme dispõe o art. 102, III, da Carta Magna.

Nesse sentido, confiram-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. ISENÇÃO. ÁREA 
DESAPROPRIADA. MATÉRIA DECIDIDA PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM SOB O ENFOQUE EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE.
1. Na hipótese, o Tribunal de origem decidiu a controvérsia com base em 
fundamentos eminentemente constitucionais, escapando sua revisão, 
assim, à competência desta Corte em sede de recurso especial.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 537.171/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/09/2014, DJe 16/09/2014 – 
destaques meus).

REAJUSTE CONCEDIDO. VANTAGEM PECUNIÁRIA 
INDIVIDUAL. NATUREZA DIVERSA. CONSTITUCIONAL. 
COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.
1. A Corte local concluiu pela diversidade da natureza jurídica da VPNI, 
instituída pela Lei 10.698/2003 em relação à Revisão Geral Anual, 
prevista no art. 37, X, da CF/1988.
2. Verifica-se que o acórdão recorrido contém fundamento 
exclusivamente constitucional, sendo defeso ao STJ o exame da pretensão 
deduzida no recurso especial, sob pena de usurpação da competência do 
STF.
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 467.850/RO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/2014, DJe 22/04/2014 – 
destaques meus).

Por outro lado, no caso, o Tribunal de origem não analisou, ainda que 
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implicitamente, a aplicação dos suscitados arts. 1º da Lei n. 10.637/2002, 1º da Lei n. 

10.833/2003 e 12 do Decreto-Lei n. 1.598/1977.

Com efeito, o prequestionamento significa o prévio debate da questão no 

tribunal a quo, à luz da legislação federal indicada, com emissão de juízo de valor acerca 

dos dispositivos legais apontados como violados.

É entendimento pacífico desta Corte que a ausência de enfrentamento da 

questão objeto da controvérsia pelo tribunal a quo impede o acesso à instância especial, 

porquanto não preenchido o requisito constitucional do prequestionamento, nos termos 

da Súmula n. 282 do Colendo Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada".

Nesse sentido são os precedentes das Turmas que compõem a Primeira 

Seção desta Corte analisando recursos interpostos sob a sistemática do Código de 

Processo Civil de 1973:

ADMINISTRATIVO, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ENSINO 
SUPERIOR. PRETENSÃO DE DEVOLUÇÃO DAS TAXAS DE 
DIPLOMA. PRAZO PRESCRICIONAL. FATO DO SERVIÇO. 
ARTIGO 2º DA LEI N. 9.870/1999. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282 DO STF.
1. No caso, não há se falar em violação do art. 26, inciso II, do Código 
de Defesa do Consumidor, porquanto inaplicável o prazo decadencial a 
que alude este artigo, uma vez que não se trata de responsabilidade do 
fornecedor por vícios aparentes ou de fácil constatação existentes em 
produto ou serviço, mas de danos causados por fato do serviço, 
consubstanciado pela cobrança indevida da taxa de diploma, razão pela 
qual incide o prazo qüinqüenal previsto no art. 27 do CDC.
2. O artigo 2º da Lei n. 9.870/1999 não foi apreciado pelo Tribunal de 
origem, carecendo o recurso especial do requisito do prequestionamento, 
nos termos da Súmula n. 282 do STF.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp n. 1.327.122/PE, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 
15/04/2014, destaque meu).

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 
ENQUADRAMENTO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. 
CÔMPUTO COMO TEMPO EFETIVO DE EXERCÍCIO. LEI 
11.091/05. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83 DO 
STJ. FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO 
ATACADO. SÚMULA 182 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO. 
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AUSÊNCIA.
1. A orientação do STJ é de que, se a licença-prêmio não gozada foi 
computada como tempo efetivo de serviço, para fins de aposentadoria, 
conforme autorização legal, não pode ser desconsiderada para fins do 
enquadramento previsto na Lei 11.091/05.
2. É inviável o agravo que deixa de atacar os fundamentos da decisão 
agravada. Incide a Súmula 182 do STJ.
3.  Fundamentada a decisão agravada no sentido de que o acórdão 
recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, deveria a 
recorrente demonstrar que outra é a positivação do direito na 
jurisprudência do STJ.
4. A tese jurídica debatida no Recurso Especial deve ter sido objeto de 
discussão no acórdão atacado. Inexistindo esta circunstância, desmerece 
ser conhecida por ausência de prequestionamento. Súmula 282 do STF.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp n. 1.374.369/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 26/06/2013, destaque 
meu).

Na mesma esteira, o seguinte precedente formado em recurso sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 1.022 DO 
CPC/2015. OFENSA. INOCORRÊNCIA. ARTS. 43 E 186 DO 
CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. ENFOQUE 
CONSTITUCIONAL. DANOS MORAIS. NECESSIDADE DE 
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7 DO STJ. 
DIVERGÊNCIA. PREJUÍZO.
1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 
de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade 
recursal na forma do novo CPC" (Enunciado Administrativo n. 3).
2. Inexiste violação do art. 1.022, II, do CPC/2015 quando o Tribunal de 
origem enfrenta os vícios alegados nos embargos de declaração e emite 
pronunciamento fundamentado, ainda que contrário à pretensão da 
recorrente.
3. Quanto à alegada violação dos arts. 43 e 186 do Código Civil, o 
Tribunal de origem não emitiu juízo de valor sobre a matéria contida nos 
aludidos dispositivos, tampouco foram objeto dos embargos de 
declaração, incidindo, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.
4. Tendo o Tribunal de origem examinado a questão pertinente à 
responsabilidade civil do Estado sob o viés eminentemente constitucional, 
evidencia-se a inviabilidade de análise do apelo nobre, sob pena de 
usurpação da competência da Suprema Corte.
5. É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria 
fático-probatória, nos termos da Súmula 7 do STJ: "A pretensão de 
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simples reexame de prova não enseja recurso especial." 6. Hipótese em 
que o Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas 
da causa, reconheceu a improcedência da demanda indenizatória.
7. O STJ tem o entendimento de que "a incidência do enunciado n. 7 
desta Corte impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que 
falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do 
acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto, com base na 
qual a Corte de origem deu solução à causa".
8. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp n. 1.098.992/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 05/04/2018, destaque 
meu).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO 
PUBLICADA SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO N. 2/STJ. APLICAÇÃO DAS REGRAS DE 
ADMISSIBILIDADE DO CPC/1973. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO 
CPC/1973. ART. 85, § 3º, V, DO CPC/2015. FALTA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. VERBA 
HONORÁRIA. VALOR ARBITRADO NÃO EXORBITANTE. 
NECESSIDADE DE REEXAME DAS PROVAS DOS AUTOS. 
SÚMULA 7/STJ.
1. Não prospera a pretensão de se verem aplicados preceitos contidos no 
art. 85 do novo Código de Processo Civil quando o acórdão recorrido 
tiver decidido a questão dos honorários advocatícios à luz do art. 20 do 
CPC/1973, tendo em vista a legislação de regência da matéria à época 
do julgamento do recurso no Tribunal de origem, em homenagem ao 
princípio do tempus regit actum.
2. Extrai-se do aresto combatido que o art. 85, § 3º, V, do CPC/2015, 
apontado como violado, não foi objeto de apreciação pela Corte local, 
estando ausente o requisito do prequestionamento. Incidência das 
Súmulas 282 e 356 do STF.
3. A revisão da verba honorária implica, como regra, o reexame da 
matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial (Súmula 
7/STJ). Excepciona-se apenas a hipótese de valor irrisório ou exorbitante, 
o que não se configura neste caso.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp n. 1.698.609/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2018, DJe 27/03/2018, destaque 
meu).

De acordo com o entendimento firmado por esta Corte, é imprescindível o 

prequestionamento de todas as questões trazidas a esta Corte Superior para permitir a 

abertura da instância especial.

O Código de Processo Civil de 2015 dispõe: 
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Art. 1.025. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o 
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os 
embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal 
superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade.

Assim, esta Corte apenas poderá considerar prequestionada determinada 

matéria caso alegada e reconhecida a violação ao art. 1.022 do Código de Processo Civil 

de 2015, o que não ocorre no caso em tela.

Nessa linha:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA NO RESTABELECIMENTO 
DO SERVIÇO. RESPONSABILI DADE CIVIL. DANOS MORAIS. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
PREQUESTIONAMENTO FICTO. AUSÊNCIA DE 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 
1.025 DO CPC/2015. CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ESPECIAL. SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 14/12/2016, que, 
por sua vez, julgara recurso interposto contra decisum publicado na 
vigência do CPC/2015. 
II. Na origem, trata-se de Ação de Indenização, ajuizada pela parte 
agravante contra AES SUL Distribuidora Gaúcha de Energia S/A, em 
decorrência da interrupção do serviço de energia elétrica pelo período de 
9 (nove) dias, após a ocorrência de um temporal no Município de São 
Sepé/RS. O acórdão do Tribunal de origem reformou a sentença que 
julgara improcedente a ação, condenando a ré ao pagamento de 
indenização por danos morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
III. Não tendo o acórdão hostilizado expendido qualquer juízo de valor 
sobre os arts. 2º da Lei 9.427/96 e 29, I, da Lei 8.987/95, a pretensão 
recursal esbarra em vício formal intransponível, qual seja, o da ausência 
de prequestionamento - requisito viabilizador da abertura desta instância 
especial -, atraindo o óbice da Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal 
("É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na 
decisão recorrida, a questão federal suscitada"), na espécie.
IV. Na forma da jurisprudência, "a admissão de prequestionamento 
ficto (art. 1.025 do CPC/15), em recurso especial, exige que no mesmo 
recurso seja indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se 
possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício inquinado 
ao acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de 
grau facultada pelo dispositivo de lei" (STJ, REsp 1.639.314/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 10/04/2017).
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(...)
VI. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1.017.912/RS, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 
16/08/2017 – destaques meus).

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
INVENTÁRIO. - LIQUIDAÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE 
LIMITADA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS PROPORCIONAIS 
ÀS COTAS INVENTARIADAS - HERDEIROS SÓCIOS EM 
CONDOMÍNIO - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO DO DIREITO - 
NÃO OCORRÊNCIA.
(...)
04. A admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em 
recurso especial, exige que no mesmo recurso seja indicada violação ao 
art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador 
verificar a existência do vício inquinado ao acórdão, que uma vez 
constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo 
dispositivo de lei. 
(...)
06. Recurso especial não provido.
(REsp 1.639.314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017 – destaques meus).

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos Enunciados 

Administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento 

ou improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.
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Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais, 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10 do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO 2.063 AgR/CE, Rel. 

Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora tal 

elemento possa influir na sua quantificação.

In casu, impossibilitada a majoração de honorários nos termos do art. 85, 

§ 11, do Código de Processo Civil de 2015, porquanto não houve anterior fixação de 

verba honorária.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ, NÃO CONHEÇO do Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 17 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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